
OBS: após análise, a DDE deverá incluir no processo a) despacho decisório autorizando 
a contratação e encaminhar o processo para a DIAC/CGP; ou b) despacho informativo 
solicitando mais informações e devolver o processo à origem. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

DIVISÃO DE ADMISSÃO E CONTRATAÇÃO 
Av. Amazonas, 5253 – Bairro Nova Suíça – Belo Horizonte – MG 

FONE: (31) 3319-7051 

FICHA DE CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO 

Do (a): Núcleo de Acessibilidade e Apoio à Inclusão do Campus: ____________________ 

À: Diretoria de Desenvolvimento Estudantil 

Solicito de V. Sa. a contratação do(a) estagiário(a), conforme dados abaixo.  

FICHA DE CONTRATAÇÃO 

Lotação: 

ESTAGIÁRIO CONTRATADO: 

E-mail do contratado(a): Tel: 

Período de contratação: 

Justificativa da vaga (nome do discente acompanhado e nº do memorando do NAAPI destinado 
à DDE e informando os alunos com necessidade de acompanhamento): 

Supervisor do estagiário(a): 

OBS: 
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